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DOUGLAS CUNHA DA SILVA ME

ST SRTVS QD 701 BLOCO A SALA, 111 - ED.
MULTIEMPRESARIAL - ASA SUL, Brasilia, DF - CEP: 70340000

- Fone/Fax: 6141019199

1

Nº 000.000.263
SÉRIE: 1

SERVIÇOS

0771201800121 22.005.529/0001-30

5316 1022 0055 2900 0130 5500 1000 0002 6318 7900 0018

353160033652043 - 04/10/2016 17:15
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNÍCIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA PESO LÍQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

DEPUTADO JOAO CASTELO 000.355.302-78 04/10/2016

70160-900BRASILIAANEXO IV GABINETE 324, SN - CAMARA DOS

Brasilia DF

PAGAMENTO À VISTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

0,000,000,000,000,00 20.000,00

9 - Sem Frete

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

5933 SERV 1,0000 20.000,0020.000,0000000000001 O deputado requereu estudo da viabilidade de elaboração
de projeto de lei  que altera a LEI Nº 9.472, DE 16 DE
JULHO
DE 1997, que dispõe sobre a organização dos serviços de
telecomunicações, nos termos da Emenda Constitucional
nº 8, de 1995.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

0771201800121 20.000,00 20.000,00 400,00

*NF PAGO A VISTA


